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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10/2022 – TP

Ementa:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  COLNIZA.  CONSULTA.  EDUCAÇÃO. 

REMUNERAÇÃO. FUNDEB 70% (ART. 212-A, XI, CF/1988 E ART. 26, CAPUT, LEI 14.113/2020). 

CRIAÇÃO E CONCESSÃO DE VERBA DE NATUREZA INDENIZATÓRIA AOS PROFISSIONAIS 

DO  ENSINO  BÁSICO  EM  EFETIVO  EXERCÍCIO.  CUMPRIMENTO  DO  MÍNIMO 

CONSTITUCIONAL. 

1. É possível a instituição de verbas indenizatórias aos profissionais do 

ensino básico em efetivo exercício,  desde que sejam observados os 

requisitos estabelecidos no Acórdão nº 2.206/2007 e na Resolução de 

Consulta nº 29/2011.  2.  A criação ou majoração de verba de natureza 

indenizatória aos profissionais da educação básica em efetivo exercício, 

visando a restituição de despesas decorrentes do ensino remoto e/ou 

híbrido, somente encontra limitação na Lei Complementar nº 173/2020 

(art.  8º,  inciso  VI),  quando  concedido  ou  criado  no  período  de  sua 

vigência (28/05/2020 a 31/12/2021), podendo ainda ser concedido nos 

casos  em  que  exista  sentença  judicial  transitado  em  julgado  ou 

determinação legal  anterior  ao  referido  período  da vedação legal.  3. 
Para efeito do cumprimento do art. 212-A, XI, CF/1988, e art. 26, caput, 

Lei 14.113/2020, pertinentes à aplicação mínima de 70% dos recursos 

do Fundeb com a remuneração dos profissionais da educação básica, 

não serão consideradas as despesas com o pagamento de verbas de 

natureza  indenizatória.  4.  O  pagamento  de  despesas  de  natureza 

indenizatória para os profissionais do ensino básico em efetivo exercício 

pode ser feito com recursos do Fundeb 30%, desde que atendidas as 

condições estabelecidas no Acórdão nº 2.206/2007 e na Resolução de 

Consulta nº 29/2011. 5. Para os exercícios de 2021 e 2022, a aplicação 

mínima com a remuneração dos profissionais da educação básica será 
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aquela  estabelecida  na  Lei  nº  11.494/2007,  em  face  do  não 

cumprimento do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 108/2020.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 79.755-3/2021.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,  nos 

termos do artigo 1º, XVII, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso), e do artigo 29, VIII, da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por unanimidade, acompanhando o voto 

do Relator e de acordo com o Parecer nº 339/2022 do Ministério Público de Contas, conhecer a 

Consulta formulada pelo Sr. Milton de Souza Amorim, Prefeito Municipal de Colniza; e, no mérito, 

aprovar  a ementa de resolução e  responder ao consulente que:  1.  é possível a instituição de 

verbas indenizatórias aos profissionais do ensino básico em efetivo exercício, desde que sejam 

observados os requisitos estabelecidos no Acórdão nº 2.206/2007 e na Resolução de Consulta nº 

29/2011;  2.  a  criação  ou  majoração  de  verba  de  natureza  indenizatória  aos  profissionais  da 

educação básica em efetivo exercício, visando a restituição de despesas decorrentes do ensino 

remoto e/ou híbrido, somente encontra limitação na Lei Complementar nº 173/2020 (art. 8º, inciso 

VI), quando concedido ou criado no período de sua vigência (28/05/2020 a 31/12/2021), podendo 

ainda  ser  concedido  nos  casos  em  que  exista  sentença  judicial  transitado  em  julgado  ou 

determinação legal anterior ao referido período da vedação legal;  3. para efeito do cumprimento 

do art. 212-A, XI, CF/1988, e art. 26, caput, Lei 14.113/2020, pertinentes à aplicação mínima de 

70% dos recursos do Fundeb com a remuneração dos profissionais da educação básica, não 

serão consideradas as despesas com o pagamento de verbas de natureza indenizatória;  4.  o 

pagamento de despesas de natureza indenizatória para os profissionais  do ensino básico em 

efetivo exercício pode ser feito com recursos do Fundeb 30%, desde que atendidas as condições 

estabelecidas no Acórdão nº 2.206/2007 e na Resolução de Consulta nº 29/2011; e,  5.  para os 

exercícios de 2021 e 2022, a aplicação mínima com a remuneração dos profissionais da educação 

básica será aquela estabelecida na Lei nº 11.494/2007, em face do não cumprimento do artigo 3º 

da Emenda Constitucional nº 108/2020; e, por fim, determina a remessa de cópia da Resolução 

de  Consulta  nº  18/2021  ao  consulente.  O  inteiro  teor  desta  decisão  está  disponível  no  site: 

www.tce.mt.gov.br. Encaminhe-se cópia, conforme determinação acima.

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ CARLOS NOVELLI - 

Presidente; VALTER ALBANO, WALDIR JÚLIO TEIS e GUILHERME ANTONIO MALUF.
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Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-

geral ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.

Sala das Sessões, 21 de junho de 2022.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI 
Presidente

CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO
Relator

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
Procurador-geral de Contas
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